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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência tem por objetivo definir o objeto a ser contratado, 
reunindo elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para caracterizar o objeto, bem como as condições da contratação. 

2. OBJETO 

Contratação de Escritório de Advocacia para Assessoria e Consultoria 
especializada em adequação legal de políticas de segurança, relatório de 
dados, revisão e elaboração de minutas de contratos, de acordo com a Lei 
Geral de Proteção de Dados — LGPD. 

3. JUSTIFICATIVA 

A administração pública, atualmente, em virtude das diversas atividades que 
desempenha em favor da coletividade, exige a formalização de inúmeros atos 
administrativos relacionados às suas ações e pessoais que dão concretude a 
ao interesse público. Justifica-se a presente contratação em decorrência das 
contratações que o Legislativo realiza e obrigação de adequação com a Lei 
Geral de Proteção de Dados. 

A contratação visa elaborar metodologia de aperfeiçoamento trabalhos 
desenvolvidos pela Câmara Municipal de Bom Conselho, para atendimento a 
legislação vigente de Proteção de dados por diariamente tratar dados pessoais 
e dados sensíveis da sociedade. A contratação visa dar assessoria, 
consultoria para preparação e elaboração de minutas e documentos pessoais 
que estão sendo manuseados pelo Ente público. 

A formalização dos atos administrativos, por não ter nenhuma padronização 
quanto ao conteúdo a forma e, ainda, por ser predominantemente intelectual, 
exige a contratação de profissionais qualificados a já experientes na 
administração pública municipal, objetivando materializar e tornar pública, 
eficientemente, a vontade estatal. 

4. DOS PRAZOS 

O prazo para a referida contratação dos serviços poderá ser de até 60 
(sessenta meses), podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, 
conforme determina o Art. 105 da Lei 14.133/21 e desde que cumpra com as 
seguintes condições: 
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a) a autoridade competente deverá atestar a maior vantagem econômica;
b) a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada 

exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação 
e a vantagem em sua manutenção. 

c) a administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando 
não dispuser de créditos orçamentários para a sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não lhe oferece vantagem. 

5. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS E AS SUAS ESPECIFIDADES 

a) Assessoria nas atividades rotineiras da Câmara Municipal de Bom 
Conselho/PE, que necessitarem de análise quanto a adequação a Lei 
Geral de Proteção de Dados. 

b) Acompanhar e fornecer consultoria especializada e dedicada a LGPD; 
C) Elaborar metodologia de aperfeiçoamento para atividades dos setores 

responsáveis pelo tratamento e uso dos dados pessoais pelo Poder 
Público; 

d) Acompanhamento de atos da Câmara Legislativa elaborando relatórios, 
analise de documentos, destinado a promover adequações a LVPÚ, com 
celeridade e eficiência dos atos realizados pela Câmara Municipal no 
desempenho de suas atividades, compreendendo para este item as 
elaborações e revisões de minutas contratuais em conjunto com a 
assessoria jurídica; 

e) Consultas e pareucíea tcunicos ou consultivos de apliudyau interna da dei 
geral de proteção de dados (LGPD); 

ô. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Realizar os serviços objeto da contratação, de acordo com a legislação e 
normas vigentes e por profissionais capacitados e legalmente habilitados 
conforme preconizado na legislação pertinente, garantindo assim o fiel 
cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por 
intermédio de soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e 
riscos na área trabalhista. 

b) Realizar os serviços objeto da contratação com presteza, pontualidade, 
qualidade e eficiência, de forma a atender integralmente as demandas do 
contratante. 

c) Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante, pelo não 
cumprimento das obrigações atinentes aos serviços a serem prestados, 
exceto nos casos, por motivos estranhos à sua vontade, tais como: força 
maior comprovada, impossibilidade notória em face de instruções 
determinantes dos órgãos públicos, judiciais ou de classe, bem como caso 
fortuito. 
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a) Fornecer à CONTRATADA todas as informações que esta necessitar para 
viabilizar a execução do objeto em questão, de conformidade com o 
solicitado pela contratada. 

b) Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução dos serviços 
prestados, por intermédio do setor competente. 

C) Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante nota fiscal 
devidamente atestada. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Admjnjstraçao ou ao funcionamento dos serviços publicos ou ao interesse 
coletivo; 

d) der causa à inexecução total do contrato; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
f) i icica l CICÚÏ h o UUI ÌtI dto ou não entreydr ã uuCuhlentdçã0 eMyiud para d 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
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prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação: 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 
m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 
m.1) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2°, da Lei); 
m.2) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
1 bb, §4", da Lei); 
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m.3) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 
m.4) Multa: 
m.4.1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias. 
m.4.2) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
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contrato, no caso de ínexecução total do objeto. 
n) O atraso superior a 60 dias autoriza a Contratante a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

ol A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipntese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(art. 156, §9°). 

p) Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

q) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157). 

r) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §80). 

s) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
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assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

lu) Na aplicação das sanções serão considerados o disposto no art 1561 §1° 
da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na Lei Orçamentária Anual. 
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A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1000 - PODER LEGISLATIVO 
1001 — CÂMARA MUNICIPAL 
1 — Legislativa 
31 — Ação legislativa 
111 - Atividades Legislativas 
Ação: 2.2 Manutenção dos Serviços Adm in istrativos da Cãnlara 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
1000 - MSC — 1.501.0000 Recursos Próprios 

Bom Conselho/PE, 18 de Março de 2024. 

Olegári lino Pereira Neto 
Agente de Contratação 

Pork_ 001/2024 
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